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Resposta: Para destinação de resíduos, os contêineres 
devem ter seu cadastro de descarga realizado por AMLURB. A 
contratada deverá apresentar o ticket de descarga para poste-
rior pagamento.

A Senhora Pregoeira, amparada por sua Comissão/Equipe 
de Apoio, considerando às justificativas e necessidades da Ad-
ministração, constantes na informação SEI 2738327, e especifi-
cadas no Edital e Anexos e, em obediência aos princípios basi-
lares que norteiam os procedimentos licitatórios, especialmente 
da Legalidade, da Isonomia, da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório, da Moralidade e da Igualdade entre os Licitantes. 
Em vista do exposto DECIDE: 

I) - Encaminhar esta Ata ao Setor competente para publica-
ção e divulgação, nos termos do edital, bem como, disponibili-
zá-la nos sites www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.
br e http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, na forma 
legal, para conhecimento dos interessados.

Nada mais havendo a tratar, foi a presente Ata lavrada, que 
após lida vai assinada por todos os presentes.

 ATA DE ESCLARECIMENTO e DELIBERAÇÃO EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/SVMA/2017 OFERTA DE 
COMPRAS Nº 801020801002017OC00015 PROCESSO Nº 
6027.2017/0000253-1 TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANEJO E CONSER-
VAÇÃO PARA OS PARQUES QUE INTEGRAM O GRUPO CENTRO 
OESTE, conforme discriminados no Anexo II – Especificações 
Técnicas do Objeto, do Edital.

Às 15h50 do dia 20 de junho de 2017, na sede da SVMA, 
reuniram-se os membros da CPL.3 instituída pela Portaria nº 
046/SVMA-G/2017, para análise e deliberação sobre os questio-
namentos formulados pela empresa PONTO FORTE CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ: 01.958.324/0001-
08.

A empresa Ponto Forte Construções faz os seguintes ques-
tionamentos: 1) Em relação a resposta 2 do esclarecimento 
prestado no dia 19/06/2017, gostaríamos de salientar que a 
questão está relacionada ao coeficiente aplicado na compo-
sição do Anexo IV – Planilha de Orçamento, item 11 (Poda e 
remoção de árvores), ligada a quantidade de cestas básicas 
estabelecidas pelo coeficiente de 1,0679, por dia de trabalho. 
Na resposta apresentada, se levar em consideração a quantida-
de de 365,25 dias no ano, nós teremos 30,4375 dias em cada 
mês. Se dividirmos a quantidade de cestas (30) pelo número 
de dias, ainda assim não resultaria no coeficiente apresentado 
nesta composição. Solicitamos a memória de cálculo para tal 
coeficiente.

Resposta: 1) A verificação do índice das cestas é de fácil 
constatação 30 funcionários vezes 13 meses = 390 cestas 
365,25 dias ano vezes o índice 1,0679 = 390 cestas

2) Em relação a resposta 3 do esclarecimento prestado no 
dia 19/06/2017, a composição do item 11 (Poda e remoção de 
árvores) apresenta a quantidade de 154,6844 horas de aju-
dante e 23,7976 horas de podador de árvores para um dia de 
trabalho, porém estas informações diferem do Anexo II – Termo 
de Referência em seu Item 2. Pessoal, “as equipes deverão ser 
compostas por 26 ajudantes de jardinagem/serviços e 04 poda-
dores que atuarão em jornada de 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais e turno diário com 8 horas e 20 minutos de duração, 
das quais 7 horas e 20 minutos efetivamente trabalhadas”. Se 
dividirmos 154,6844 horas de ajudante pelo período de traba-
lho 7 horas e 20 minutos, resultaria em 21,09 profissionais/dia 
ou no caso de dividirmos 154,6844 horas de ajudante por 26 
unidades de profissionais, resultaria em uma jornada diária de 
5 horas de 56 minutos trabalhados efetivamente. Dessa forma 
solicitamos memoria de cálculo para tais coeficientes.

Resposta: 2) Com uma conta simples podemos demostrar: 
365,25 dias x 7,33 horas = 2.678,4878 horas remuneradas ano 
Subtraímos as horas não trabalhadas por ano de acordo com 
LST (repouso semanal - 19,08%, repouso feriados – 4,28%, 
férias anuais – 9,05%, licença paternidade – 0,08%, auxilio 
enfermidade – 0,68%, faltas justificadas 0,37%) resultamos em 
um total de 672,6379 horas não trabalhadas; Logo 2.678,4878 
horas trabalhadas menos 672,6379 horas não trabalhadas, total 
de 2.005,8499 horas efetivamente trabalhadas ano.

Adicionando o substituto em 1 mês de férias: 2.005,8499 
por 12 meses temos um total de 167,1542 horas/mês. Adi-
cionamos um mês para as horas do substituto resultamos em 
um total de 2.173,0041 horas contanto titular e substituto. 
2.173,0041 / 365,25 resultamos ao índice de 5,9494

5,9494 x 26 = 154,6844 ajudante
5,9494 x 4 = 23,7976 podador
A jornada para fins de cálculo do custo unitário dos servi-

ços portanto é esta e não a de 7:20h (ou 7,3333h no formato 
decimal).

Temos em resumo que a jornada real diária é de 7,3333h e 
a virtual para fins de cálculo é de 5,9494h.

As horas remuneradas e não trabalhadas são reincorpo-
radas aos salários através dos percentuais acima indicados 
previstos na taxa de LST.

A Senhora Pregoeira, amparada por sua Comissão/Equipe 
de Apoio, considerando às justificativas e necessidades da Ad-
ministração, constantes na informação SEI 2738327, e especifi-
cadas no Edital e Anexos e, em obediência aos princípios basi-
lares que norteiam os procedimentos licitatórios, especialmente 
da Legalidade, da Isonomia, da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório, da Moralidade e da Igualdade entre os Licitantes. 
Em vista do exposto DECIDE: 

I) - Encaminhar esta Ata ao Setor competente para publica-
ção e divulgação, nos termos do edital, bem como, disponibili-
zá-la nos sites www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.
br e http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, na forma 
legal, para conhecimento dos interessados.

Nada mais havendo a tratar, foi a presente Ata lavrada, que 
após lida vai assinada por todos os presentes.

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 004/
SVMA/2017, PUBLICADO POR OMISSÃO NO DOC 
DE 14/04/17

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015-0.272.658-7
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/SVMA/2017

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
- SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – 
CNPJ N° 74.118.514/0001-82
CONTRATADA: WCOM TELECOMUNICAÇÕES LTDA – ME - 
CNPJ Nº 01.544.859/0001-24.
OBJETO: Contratação de serviços de locação e instalação de 
equipamento PABX, aparelhos telefônicos e manutenção pre-
ventiva e corretiva, bem como os acessórios de comunicação 
na Unidade Anhanguera (CEMACAS), cujas características e 
especificações técnicas encontram-se descritas no ANEXO I – 
Especificações Técnicas do Objeto.

VALOR TOTAL PARA O LOTE 2: R$ 1.800,00 (mil e oito-
centos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.10.18.541.3020.6651.3
.3.90.39.00.00

EMPENHO: 41.067/2017
PRAZO: 1 (um) ano, a contar da assinatura do contrato.
DATA DA ASSINATURA: 14/06/2017.

 TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 
027/SVMA/2017, PUBLICADO POR OMISSÃO NO 
DOC DE 07/06/17

CONTRATO Nº 036/SVMA/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2014-0.271.572-9
MODALIDADE: PREGÃO SEMPLA Nº 007/2013 - COBES
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO - SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE –CNPJ 
nº 74.118.514/0001-82

petência atribuída pela Lei Municipal n° 13.271/02, alterada 
pela Lei Municipal nº 14.669/08 e Portaria nº 006/2017-AHM.G 
AUTORIZO a aquisição de 900 frascos-ampola de Cefuroxima 
sódica em pó para solução injetável com 750 mg - FAM (Item 
03), para uso nas unidades da Autarquia, por meio da ATA 
de Registro de Preços n° 220/2016-SMS.G, da empresa W.I. 
PHARMA DISTRIBUIDORA LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 20.893.901/0001-67, pelo valor total de R$ 5.400,00 
(Cinco mil e quatrocentos reais), onerando-se a dotação 01.1
0.10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00, conforme nota de reserva 
nº 2.096/2017.

 DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO
Processo 6110.2017/0001516-2 - Pregão Eletrônico 

130/2017
Assim, esta Comissão, com base nas informações prestadas 

pela Área Técnica, recebe a impugnação apresentada pela 
empresa EQUIPOS COMERCIAL LTDA, posto que tempestivas 
para no mérito DAR PROVIMENTO a impugnação apresentada, 
por existir razão a impugnante, alterando o edital no seu item 
6.4.1.3 fazendo constar o prazo de entrega de 30 dias corridos 
a partir da retirada da nota de empenho. Será publicada a reti-
ficação do edital. As demais cláusulas e condições permanecem 
inalteradas.

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 038/2017
PREGÃO 055/2017
PROCESSO: 6110.2017/0000681-3
CONTRATANTE: AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
CONTRATADA: CENTRO EUROPA DE MEDICINA HIPERBÁ-

RICA E TRATAMENTO DE FERIDAS REFRATÁRIAS SOCIEDADE 
SIMPLES

CNPJ: 06.535.787/0001-72
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE OXIGENOTERAPIA HIPERBÁRICA PARA AS 
UNIDADES DA AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL.

VALOR UNITÁRIO/SESSÃO: R$ 237,00 (DUZENTOS E TRINTA 
E SETE REAIS)

VALOR GLOBAL ANUAL: R$ 284.400,00 (duzentos e oitenta 
e quatro mil, e quatrocentos reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.4.103.3.3
.90.39.00.00

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 SEI 6410.2017/0000020-4
2012-0.290.703-9
ITUTINGA ADMINISTRAÇÃO PARTICIPAÇÃO E INCORPORA-

ÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA– ME-Locação de Imóvel – Pagamento 
por Indenização.

À vista dos elementos constantes no presente processo, 
especialmente na manifestação da Diretoria de Departamento 
Técnico de Produção, AUTORIZO o pagamento a título indeniza-
tório para empresa ITUTINGA ADMINISTRAÇÃO PARTICIPAÇÃO 
E INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ 
08.284.215-0001-93, locadora do imóvel localizado na Coroa 
nº 1554, São Paulo Capital, correspondente ao período de 54 
(cinquenta e quatro) dias de locação, consoante parágrafo 
único, do art. 59, da Lei 8.666/93.AUTORIZO, a emissão de nota 
de empenho no valor da despesa referida, através da Nota de 
Reserva 461/2017 (3438595), onerando a Dotação Orçamen-
tária 04.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.06, no importe 
de R$ 227.938,63 (duzentos e vinte e sete mil novecentos e 
trinta e oito reais e sessenta e três centavos). Determino a 
extração de cópias do presente processo para abertura de 
procedimento próprio, sindicância, consoante com o artigo 203, 
da Lei 8989/79 c/c artigo 103, do Decreto 43.233/03, objetivan-
do apuração de eventuais responsabilidades, em observação 
do disposto nos parágrafos 1º e 3º do artigo 6º do Decreto 
,53.751/13.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMUNICADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 018/SVMA/2017 – PA – 

6027.2017/0000252-3 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços técnicos de manejo e 
conservação de áreas verdes para os Parques que integram o 
Grupo Sul, conforme discriminados no Anexo II – Especificações 
Técnicas do Objeto.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL.3 torna 
público no Diário Oficial da Cidade de São Paulo e divulgada 
no endereço eletrônico http://e-negocioscidadesp.prefeitura.
sp.gov.br, a sessão de abertura do Pregão Eletrônico nº 014/
SVMA/2017 marcada para o dia 5 de Julho de 2017, às 
10:00 horas.

O novo caderno de licitação, composto de edital e dos 
anexos, poderá ser obtido sem custo, através da Internet pelo 
site www.bec.sp.gov.br ou http://e-negocioscidadesp.prefeitura.
sp.gov.br, ou retirado, mediante a entrega de 1 (um) CD-R ou 
CD-RW sem uso, na Unidade de Licitação, situada na Rua do 
Paraíso, n.º 387/389, 9º andar, Paraíso, nesta Capital, das 09h00 
às 16h00, tel. 5187.0171 e fax 5187.0357.

 ATA DE ESCLARECIMENTO e DELIBERAÇÃO EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/SVMA/2017 OFERTA 
DE COMPRAS Nº 801020801002017OC00015 PROCESSO 
Nº 6027.2017/0000253-1 TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
ANUAL OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MA-
NEJO E CONSERVAÇÃO PARA OS PARQUES QUE INTE-
GRAM O GRUPO CENTRO OESTE, conforme discriminados 
no Anexo II – Especificações Técnicas do Objeto, do Edital.

Às 17h00 do dia 20 de junho de 2017, na sede da SVMA, 
reuniram-se os membros da CPL.3 instituída pela Portaria nº 
046/SVMA-G/2017, para análise e deliberação sobre os questio-
namentos formulados pela empresa A.TONANNI CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 50.583.954/0001-42

A empresa A.TONANNI faz os seguintes questionamentos: 
No item 1.2 - Limpeza Externa, do Anexo II - Termo de Referên-
cia, descreve: "Todos os detritos recolhidos nos serviços de var-
rição e catação em áreas externas, assim como o lixo coletado 
nos recipientes de uso público, depois de devidamente acondi-
cionados em sacos plásticos adequados, deverão ser transporta-
dos para o local do parque que a fiscalização determinar, onde 
permanecerão depositados em um container estacionário, com 
capacidade de armazenamento de 07 m3, até sua remoção 
definitiva e encaminhamento ao destino final." Pergunta-se: 

1.1. O container será de fornecimento da contratada ou 
da contratante?

Resposta: O contêiner deverá ser fornecido pela contrata-
da sempre que solicitado pela fiscalização/contratante.

1.2. Qual a quantidade mensal de descarte de resíduos?
Resposta: A quantidade varia de acordo com as caracte-

rísticas de cada parque onde será prestado o serviço, o total 
de viagens foi estimado levando-se em conta esse fator, não há 
previsão de quantidade mensal fixa e determinada por parque.

1.3. A destinação final será de responsabilidade da contra-
tada ou contratante?

Resposta: A destinação será de responsabilidade da con-
tratada.

1.4. Se for da responsabilidade da contratada. Qual o CDR 
indicado pelo órgão?

Fernando Mauro Pires da Rocha, foram considerados NÃO A 
CONTENTO, conforme previsto no Atestado de Medição de 
Serviços documento nº 2403886, nos termos da Cláusula Sexta, 
item 6, subitem 6.4 do Termo de Contrato nº 070/2011.

II–Para efeito de Recurso Administrativo utilizar a referên-
cia Processo Administrativo nº 6110.2017/0001270-8, efetuan-
do o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@prefeitura.
sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante recolhi-
mento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 57.548/16, 
sob pena de não conhecimento.

 DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0003680-1
I–À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, em especial a manifestação da Assessoria Jurídi-
ca, que acolho, com esteio na competência atribuída pela Lei n. 
13.271/02, alterada pela Lei n. 14.669/08, regulamentada pelo 
Decreto n. 50.478/09, AUTORIZO a contratação emergencial e 
direta da Empresa NUVASIVE BRASIL COMERCIAL LTDA., ins-
crita no CNPJ 01.213.619/0001-47, para aquisição de material 
cirúrgico de coluna lombar em L4, L5 e S1, a ser utilizado na 
paciente Sra. MARIA JOSÉ MENDES RH 2745669, internada 
no H. M. Dr. Arthur Ribeiro de Saboya, unidade pertencente 
a AHM, perfazendo o valor de R$ 14.200,00 (quatorze mil e 
duzentos reais), onerando a dotação orçamentária 01.10.10.3
02.3003.4.103.3.3.90.30.00.02, conforme Termo de Referência 
023/2017, com fundamento na Dispensa de Licitação, Artigo 24, 
Inciso IV da Lei Federal n° 8666/93 e pelo Decreto Municipal 
n. 44.279/03.

 DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0003351-9
I–À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, em especial a manifestação da Assessoria Jurídi-
ca, que acolho, com esteio na competência atribuída pela Lei n. 
13.271/02, alterada pela Lei n. 14.669/08, regulamentada pelo 
Decreto n. 50.478/09, AUTORIZO a contratação emergencial 
e direta da Empresa Halex Istar Indústria Farmacêutica S/A., 
inscrita no CNPJ 01.571,702/0001-98 para FORNECIMENTO DE 
CIPROFLOXACINO 2 mg/ml 100 ml ser utilizado nas unidades 
hospitalares desta A.H.M, pelo valor total de R$ 689.832,00 
(seiscentos e oitenta e nove mil e oitocentos e trinta e dois 
reais), atendendo ao disposto no artigo 40, do Decreto n. 
44.279/03, Nota de Reserva n. 2061/2017, onerando a dotação 
orçamentária nº 01.10.10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00.02, com 
fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal n. 8.666/93 e 
pelo Decreto Municipal n. 44.279/03.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0001482-4
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria 099/2015 – 
SUP.G/AHM complementada pela Portaria 128/2016 – SUP.G/
AHM, APLICO à empresa QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob 
nº 07.118.264/0001-93, a PENA DE MULTA de 11% (onze por 
cento) sobre o valor da parcela entregue em atraso, por meio da 
Nota Fiscal nº. 20.266, devido ao atraso de 11 (onze) dias, na 
entrega dos produtos adquiridos, através da Nota de Empenho 
nº. 576/2017 e Ordem de Fornecimento nº 2125/17-1 – Serie: 
CO, conforme previsto na Cláusula Oitava – item 8.1 – subitem 
8.1.3 da Ata de registro de Preço nº. 123/2016 – SMS.G, e nos 
termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II–Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do 
artigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utili-
zar a referência Processo Administrativo 6110.2017/0001482-4, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
57.548/2016, sob pena de não conhecimento.

 COMUNICADO DE REABERTURA DE CERTAME
Processo nº.6110.2016/0002340-6 Pregão Eletrônico 

n° 017/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-

MENTO EM CONSIGNAÇÃO DE MATERIAIS PARA CIRURGIAS 
ORTOPÉDICAS DE PRÓTESE DE QUADRIL, OMBRO E JOELHO, 
COM COMODATO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E INSTRU-
MENTAIS A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES HOSPITALARES 
PERTENCENTES À AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL..

Ficam informadas as empresas interessadas em participar 
do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2017 para CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO EM CONSIGNA-
ÇÃO DE MATERIAIS PARA CIRURGIAS ORTOPÉDICAS DE 
PRÓTESE DE QUADRIL, OMBRO E JOELHO, COM COMO-
DATO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E INSTRUMENTAIS 
A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES HOSPITALARES 
PERTENCENTES À AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL., 
com abertura marcada para o dia 03/04/2017 às 09h00, publi-
cado no DOC do dia 07/03/2017 página 60, fica marcada a 
REABERTURA da sessão para o dia 05/07/2017 às 09h30, 
após readequação do edital.

 DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0003392-6
I – À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, em especial a manifestação da Assessoria Ju-
rídica, que acolho, com esteio na competência atribuída pela 
Lei n. 13.271/02, alterada pela Lei n. 14.669/08, regulamentada 
pelo Decreto n. 50.478/09, AUTORIZO a CONTRATAÇÃO EMER-
GENCIAL E DIRETA da empresa FLUKKA LABORATÓRIO DE 
MANIPULAÇÃO LTDA, CNPJ/MF nº 10.450.805/0001-90, para 
o fornecimento do item 01 no valor total de R$ 27.740 (vinte 
e sete mil, setecentos e quarenta reais), visando a AQUISIÇÃO 
EMERGENCIAL de ALPROSTADIL 500 mcg a serem utilizados 
nas unidades hospitalares pertencentes à Autarquia Hospitalar 
Municipal, por dispensa de licitação, com amparo no artigo 
24, inciso IV, da Lei Federal n. 8.666/93 e na Lei Municipal n. 
13.278/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n. 44.279/03, 
através da dotação orçamentária nº.10.302.3003.4.103.3.3.9
0.30.00.02.

 DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0003353-5
I – À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, em especial a manifestação da Assessoria Ju-
rídica, que acolho, com esteio na competência atribuída pela 
Lei n. 13.271/02, alterada pela Lei n. 14.669/08, regulamentada 
pelo Decreto n. 50.478/09, AUTORIZO a CONTRATAÇÃO EMER-
GENCIAL E DIRETA da empresa: TECNO4 HOSPITALARES EIRELI, 
CNPJ/MF nº 04.124.669/0001-46, para o fornecimento do item 
01 no valor total de R$ 374.470,20 (trezentos e setenta e qua-
tro mil, quatrocentos e setenta reais e vinte centavos), visando 
a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL de ÁLCOOL ETÍLICO 70% 100 
ml a serem utilizados nas unidades hospitalares pertencentes 
à Autarquia Hospitalar Municipal, por dispensa de licitação, 
com amparo no artigo 24, inciso IV, da Lei Federal n. 8.666/93 
e na Lei Municipal n. 13.278/02, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n. 44.279/03, por meio da dotação orçamentária nº.1
0.302.3003.4.103.3.3.90.30.00.02, nota de reserva nº 2060/17.

 DESPACHO
I – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICA-

MENTOS
Do processo nº Processo n° 6110.2017/0003149-4 À vista 

dos elementos constantes no presente processo administrati-
vo, com fundamento nos artigos 15°, inciso II da Lei Federal 
8.666/93 e 3º da Lei Municipal 13.278/02, com fulcro na com-

CM X 5 CM, 10 CM X 10 CM E 15 CM X 15 CM PARA USO 
NAS UNIDADES DA AHM.

Aos treze dias do mês de junho do ano de 2017, reu-
niram-se o Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Comissão de 
Licitação da Autarquia Hospitalar Municipal, constituída pela 
Portaria 382/2016-AHM-G/SUP, para análise da impugnação 
interposta pela empresa COMERCIAL 3 ALBE LTDA CNPJ 
74.400.052/0001-91

, em face do edital do Pregão Eletrônico 305/2016. 
Considerando a data de abertura do certame em 01/02/2017, 
e que o prazo estipulado no edital para impugnações e pedidos 
de esclarecimentos é de 02 (dois) dias úteis antes da abertura, à 
empresa COMERCIAL 3 ALBE LTDA, apresentou sua impugna-
ção tempestivamente em 27/01/2017.

Insurge-se a impugnante COMERCIAL 3 ALBE LTDA 
contra o edital,pelos motivos abaixo indicados:

" Ao verificar as condições pela participação de pleito em 
tela, deparamos com as seguintes exigências de especificações 
técnicas: Curativo hidroativo, composto por carboximetil-
celulose e/ou outras hidrofibras de celulose.

Ressaltamos que a descrição solicitada do edital exige 
que o produto ofertado seja hidroativo, isso significa que o 
curativo ofertado precisa ter alta capacidade de absorção de 
líquido, sendo este o fator mais determinante do curativo e 
que contenha hidrofibras de celulose, não fazendo nenhuma 
restrição a outras associações, referindo-se apenas a indicação 
do produto, para:

"feridas exsudativas e cavitárias".
Existem no mercado outras "hidrofibras" que contem a 

mesma finalidade e indicação". As "hidrofibras" são fibras que 
possuem alta capacidade de absorção de líquidos.

Sabendo que as hidrofibras possuem essa finalidade, vale 
ressaltar que a importância maior do curativo e se ele é ou não 
uma "hidrofibra", pois sem essa finalidade não será possível 
manter um ambiente úmido e favorável para formação do te-
cido de ganulação.

Diante do exposto, solicitamos a exclusão do termo “de 
celulose” uma vez que para tal finalidade basta o curativo ser 
de “hidrofibra”.

Após Análise das questões trazidas,manifestou-se a 
área técnica nos seguintes termos:

Considerando a ressalva feita pela impugante de que a 
descrição solicitada do edital exige que o produto ofer-
tado seja hidroativo, isso significa que o curativo precisa 
ter alta capacidade de absorção de líquido,sendo este 
o fator mais determinante do curativo e que contenha 
hidrofibras de celulose, não fazendo nenhuma restrição 
a outras associações, referindo-se apenas a indicação 
do produto para: “feridas exudativas e cavitárias temos 
a informar:

O Curativo Hidroativo não se refere a ter alta capacidade 
de absorção. Necessita ser hidrorregulador que absorve e man-
tém a umidade seletiva conforme a necesidade da lesão.

A quantidade de fibras de celulose que o curativo contém 
interfere na hidrorregulação conforme demonstram evidências 
científicas.

As fibras com outras associações que não a celulose, po-
dem deixar resíduos no leito da ferida, causando dificuldade na 
avaliação da equipe multiprofissional na evolução da lesão e, o 
resíduo do curativo deixado no leito da ferida pode ser um fator 
desencadeando de reação inflamatória.

Outras associações com a fibra de celulose não contem-
plam a indicação do objeto deste certame.

Diante do exposto e conforme pedido da impugnate para 
a exclusão do Termo “de Celulose” uma vez que para 
tal finalidade basta o curativo ser de Hidrofibra, temos 
a informar:

Não acataremos a solicitação formulada pela empresa 
COMERCIAL 03 ALBE LTDA em excluir do descritivo técnico o 
termo "de celulose".

DA MANIFESTAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Assim, esta Comissão, recebe e conhece a impug-

nação apresentada pela empresa, COMERCIAL 3 ALBE 
LTDACNPJ:74.400.052/0001-91 posto que tempestiva e pre-
sentes as condições de admissibilidade, que acolho e tomo 
como razão de decidir, com base nas informações prestadas 
pela Área Técnica e pela competência atribuída pelo Decreto 
Federal 5450/2005, para no mérito NEGAR PROVIMENTO a 
impugnação apresentada por inexistirem razões à impugnante, 
mantendo assim inalterado o texto original do descritivo técni-
co do Edital de Pregão Eletrônico 305/2016/AHM. Nova data de 
abertura do certame será publicada oportunamente no Diário 
Oficial da Cidade.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO
Processo 6110.2016/0002800-9 - Pregão Eletrônico 

305/2016
I - À vista dos elementos constantes no processo SEI 

6110.2016/0002800-9, em especial as conclusões alcançadas 
pela Área Técnica da Autarquia Hospitalar Municipal, conforme 
manifestações juntadas aos autos, aqui adotadas como razões 
de decidir e por analogia no artigo 11, inciso II do Decreto 
5450/2005, CONHEÇOa impugnação apresentada pela empre-
sa COMERCIAL 3 ALBE LTDA - CNPJ:74.400.052/0001-91, 
posto que presentes os requisitos de admissibilidade, para o 
mérito NEGAR PROVIMENTO a impugnação, por inexistir 
razão a impugnante.

Nova data de abertura do certame será publicada oportu-
namente no Diário Oficial da Cidade.

 COTAÇÃO ELETRÔNICA
Cotação Eletrônica n°: 129/2017 – Processo nº. 

6110.2017/0002731-2 
A AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL, através do Núcleo 

de Compras, torna público que no dia 22/06/2017, a partir 
das 08h00min, fará realizar Cotação Eletrônica, com critério 
de MENOR PREÇO, com encerramento no dia 26/06/2017, 
às 15h00min, para a aquisição de clonidina cloridrato 150 
mcg/m , para as unidades da Autarquia Hospitalar Municipal.

A participação na presente Cotação Eletrônica dar-se-á 
através de sistema eletrônico, pelo acesso ao site www.com-
prasnet.gov.br.

 COTAÇÃO ELETRÔNICA
Cotação Eletrônica n°: 130/2017 – Processo nº. 

6110.2017/0003335-7
A AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL, através do Núcleo 

de Compras, torna público que no dia 22/06/2017, a partir 
das 08h00min, fará realizar Cotação Eletrônica, com critério 
de MENOR PREÇO, com encerramento no dia 26/06/2017, às 
15h00min, para a aquisição de CLORANFENICOL 4 mg/ml 
10 ml SOLUÇÃO OFTÁLMICA, COLESTIRAMINA 4 g PÓ e 
FORMOTEROL 12 mcg , para as unidades da Autarquia Hos-
pitalar Municipal.

A participação na presente Cotação Eletrônica dar-se-á 
através de sistema eletrônico, pelo acesso ao site www.com-
prasnet.gov.br.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2017/0001270-8
I–À vista dos elementos noticiados que instruem o presente 

processo administrativo, em especial a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos termos 
da competência delegada pela Portaria nº 099/2015– SUP.G/
AHM, complementada pela Portaria nº. 128/2016–SUP.G/AHM, 
APLICO à empresa Consorcio PDT VOZ., inscrita no CNPJ sob 
nº 02.558.157/0001-62, a PENA DE MULTA de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato, devido ao descumprimento 
de suas obrigações, tendo em vista que os serviços relativos 
ao Termo de Referencia , prestados no Hospital Municipal Dr. 
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